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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.018 DE 08 DE MARÇO DE 2016

Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso de Imóveis Municipais e dá outras providências.

 

Art. 1º. Ficam desafetados do patrimônio público, passando a compor o patrimônio privado da municipalidade os imóveis relacionados no Anexo I da presente Lei.

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a Conceder Direito Real de Uso pelo período de 30 (trinta) anos, prorrogável por igual período, a título oneroso, dos imóveis relacionados no Anexo I da presente Lei.

 

Parágrafo único. As Concessões de Direito Real de uso dos imóveis mencionados no caput destinar-se-ão à implantação de indústrias/empresas buscando o fomento do desenvolvimento econômico e social de nosso Município.


 

Art. 3º. A Prefeitura Municipal realizará processo licitatório, na forma prevista na Lei Federal n.º 8.666/93, visando a seleção das melhores propostas de empresas interessadas, as quais serão concedidos o uso dos imóveis aqui relacionados, respeitando como limite mínimo o valor de avaliação indicado no Anexo I desta Lei. 


 

Art. 4º. As Concessões de Direito Real de Uso autorizadas por esta Lei só se tornarão efetiva mediante a celebração de Termo de Concessão de Direito Real de Uso averbado no competente Registro de Imóveis da Comarca de Araxá.
 

Parágrafo único. Ficam as Empresas concessionárias, sob pena de revogação imediata da concessão de uso, obrigadas a:
I. apresentarem à Prefeitura Municipal de Araxá, dentro do prazo de 03 (três) meses, a partir da assinatura do instrumento de concessão, o projeto completo das obras, serviços e instalações do seus empreendimentos, obtendo o alvará de construção;
II. a iniciarem as obras dentro do prazo de 06 (seis) meses a partir da data de assinatura do instrumento de concessão;
III. a concluírem a execução das obras, serviços e instalações referentes a seu projeto anuído e iniciar a operação do empreendimento, dentro do prazo de 18 (dezoito) meses, a partir da data de assinatura do termo de concessão.

 

Art. 5º. No caso de encerramentos das atividades da concessionária antes do fim do prazo da Concessão de Uso estabelecida no termo próprio o imóvel deverá ser restituído à municipalidade, independente de notificação judicial ou extrajudicial, nas mesmas condições recebidas.

 

Art. 6º. Havendo desvio de destinação do uso autorizado no termo de Concessão, o imóvel retornará a municipalidade.


 

Art. 7º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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